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REGÊ$TRa CiVil, DE PESSOAS JURiD iCA$
COMARCA DE Marechal Cândido Rondon - ESTADO DO Paraná

Rua Dont João VI, n'’ 821 - Ed. Veneza - Tel.: {45) 2031-1225
BRUNA FABiANFdE BARROS CUNHA

REGi$TRADORA

REGISTR€:> rl' o€3€1qC47 DATA: 16/03/2821 LIVRO A*894 FOL.HA rt'’ 254

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURiDICAS
2* ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL'Hq\

Registro n'’ {:><:101 047 (um mil e quarenta e sete)
Averbaçã© n'’ 02
Livro: A-094
Apontado sob n<’ C)064017 do Livro Protocolo,

02* Alteração E$tatutária da Associação dos Produtores Orgânicos e Agroecoiógicos de
Mercede$ - APROMER -» (3.N.P. J, 05.093.542/DC>C>1„70

Altera $eu E$tatuto Soeiai no que segue: Err! seu inteira teor,
Apre$entante: Erci Sonntag
Vista do Advogado e inscrição na OAB: Luciano Bayer, <:)AB/PR 65351.
(;aüÊfico, ain €:$8, que ãoararn arquivado$ ne$te <:>fÊçio de Registro de Pessoa$ Jurídicas da
Corrlarca de Mançhai Cândido Rondon (PR) todo$ o$ clocurnentos exigidos pela Lei n'
6,015, de 31/32/1973 ( i_RP}, NAt)A MAl$. Marechal Cândido Rondon (PR), 16 de março de
2€/2-1. (,ustas. 8,68', Furlrojas. 2,33.

Eu, Daiane Rei$n©r $chafer _ =_L.____ _.' Escreverlte Jurarnerüada

O referido é verdade e dou fé

Marechal <:}àndi cio Rondon, 16 de março de 2021.

_ 1.Ü...a?F *,X;:...,„„~=-’1,k$+:h„„„-'
' 1:>aiane fqei$rter $chafêr

1:$cr©v©nte Jurarnerttacla
\% q Ab1h
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$BauNDAÀLyBRÀÇÂ<3 i>€:3 E$VÀTiJ''rC>

AS 80CtAÇÃO DOS P&OOUTORR§ ORGÂNICO$ 8 Ad
MERCEDES - APROMER

CNPJ N« 8$,893,§42/0884 -70

1a3LA , 18bViii8 1 98 Â3

CAPiTULO !_- DA ASSOCIÀÇÃO

nA DENOMiNAÇÃO, DA sr:r)E 8: {)'B}ET iv(}$.

Art 19. A Associação <hs Pra€3utctres Orgânicos ck Mercedes - APROM€R, fundada cw1 31 ck

agosto íh 2002, sem fins luerã6vc>$, e$iabeiecÊda na Avenida João XXfi!, sIng. Esquina corn Rua

Doutor Osva ich Cruz, Centro, Miinicí})io ch Mercedes, Comarca de Mareclrai Cânc{{ci:) }{onck>n,

E suck) a:> Parar;á, h.irldada erri =41 de agosto de1 2001, cónr seu ato cóirstihüvo {Estatuto origina})
devidarlre11te Registrado na ServenHa dc Registro de 'Fítukis e Documentos e Pessoa Jurídica cia

Cairlarc:8 €:{e M 13.rec 1lai €::ândiík:> i{ondor!, i1: stack) do Parã Irá, sc>h c> nP 1.o'}7, Livro A-3, de Pessoas

}urídicas, em 27 ck maio ck 2002 e primdira aiteração ck) Estatuto Social Registra& junto ao

RegistI"n €1tt }:}e$sons jurídicas da Comarca da N$arec ira} Côrldick) Rondon, i:st;)do ik> Paraná, sob o !19

Ti-iFC}7127, Livro /\-ÍiÍ3Ü, eIn 17 1:w H–raiO tie It\tIl . 81tel'a seu ent&peÇa pãfa Rua IIT. BernaF{x)
Garcez, 7 €}o, teatro, CEP 85.998-000, Mercecks, Esta&> cb Paraná.

Parágrafo único: A Associação dos Produtores Orgânicos eb Mercedes - APROMER, alterar;! sua

f{3;tão So€iaê para As$ociaç:ão ctc)$ Pro€11. itoro$ €)rHânicos e Agrüec€>K>gic€>$ de Merçeck s -.

APROMIiR, ck)ra\'ante !nencieilâda APIIC)MER, reger-se-5 pelas disposições deste Estatuto e pe}as

hds vigentes no Território Nacional

Art.29, A APRil&tER a<imiürá, em seus quadros sociais:

a} Sócios-agricuiilares, aque ies que se dedicam1 diretamente à ativich€k de proc] lição
agropecuária, seja eh, proprietário, posseíro, rneeira aríendatário, que terão os direi-

tos; e c&:ver"es especificados nos Artigo$ 10 e 11 €:kt$!:e$ f€stuttIEos;

#)} Sócios especiais, sócios & honra, não ãgricuitore5, envoivicío$ em atãv{dackts }jgacias; à

agroecobgia, e que venha apoiar as iniciativas da Associação. Poderão, efetuar suges-

Mes e 1 ou críticas, porém não terão direito d voto. --/

PAITTE ii

ih% i)un.Â(;:Ão r: .i)i$$oi,UÇÃo

Ãi l. Jf3, À?ítTMiKfi i€rn pur frnãiliáai© iii }1[omo{,ão tia ãüVI{iaíkl i:ock) o campo cia agfoecoí{)gia,
ckfinida conto !uétock)s de produção dgropecuái“ia baseados ern tecnok:>gias alternativas, seirl o

emprego de agrotóxicos, bií>cidas, adubos quimicos e quaisquer outros insumos ou práticas que
van}laín a represe il{ar riscos à saúde e ao meio ambiente, ou tk?$equi3íbrio$ (3e or{{e 111 social
visando especialmente a conservação de biodiversidade e dos recursos hídricos e do solo, a
in inlruÊz8ção das ai{orações <= linlai.ácã$ }{!oi>ais, pe.io Ê§tiwlakI a irnp idotaÇão ck: sistemas

a) Porta@cet” a clrf,a12izaçãü e€clrlô17}ica, so

ck3s:

=}ai e poiítica CRIS ! o rtifruti€uluires de Merce-

ZL ' /-.---- --.;4b N 5 A
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b) Promover o permanente e rigoroso controk (k qualidack e cb vak>r biológico cbs pro-
dutos ck3 seus associados, os quais aten&m as exigências das Normas Técnicas de

Certificação de Produção, inclusive através de anáiises que garantem a inexistência de

resíduos ck agrotóxicos e outros contaminantes, conduzidas em laboratórios oficiais
e ch {ck)neick!(te reconhecida;

c} Apoiar e promover a aquisição ck insumos, máquinas, equipamentos, transporte de

produtos, benI corno envidar esforços para a obtenção ck crédito e ck quaisquer ou-

tros recursos ou serviços que possam beneficiar seus associack)s;

d) Promover estuck)s e pesquísas sobre métocbs alternativos ck produção agropecuária
e ck comercialização ck3 produtos orgânicos;'+-\

e3 Realizar encontros, seminários, cursos e outras atividacks educacionais, com o ob je-

tivo de dar máxima divulgação aos assuntos liga&s à agricultura orgânica, e visando a

educação ambienu!;

q Apoiar, prom}over e se for o caso efetuar a comercialização da produção (k)s seus as--

socia<ios;

g} inEegrar a agricultura com os delnai$ setores, Saúck, Educação e outros;

h) Garantir os direitos cbs as§ociack3s junto do poder público, principalmente no ater1-

dimento ás necessidacks & educação, saúck3, habitação, transporte, recreação e es-

porte

PARÁGRAFO ÚNiCO: Para alcançar suas finalidades poderá fazer convênios e fiIiar-se corn outras

entichdes sem per&r sua individualidack e poder cie ckcisão.
pP-\

Art. 49. A APROMER é constituída para durar por tempo indeterminack3, cabenck) a Assembleia

Geral, através cia vo€ação, por maioria at:isoluta ck)s seus membros, tk:cidirem sobre sua dissolução.

Art. 59. Em caso ch dissolução da associação, tock) seu patrimônio será ck)ack) para enHdacb
congênere, registrada no Conseiho Nacional ck Assistência Socia} - CN AS, a ser cbfir! ida no
próprio ato ckt exQnçao,

9 19. Os bens disponibiiizack)s para a associação em Regime ck Comodato, retornarão aos
bgítimos proprietários, salvo ckcisão expressa destes.

g 29. Os bens provenientes de doações ou subvenções do Município ck Mercecks, deverão ser
revertick3s ao Patrimônio Público Municipal.

§ 39. Não haven&) possibitidack: ch restituição tb bem propriamente dito ao Pdkimônio

Púbiico Municipal, ckverá a reversão ocorrer arn dinheiro, ern montante que represente o vak3r
atualizado do investimento.

f.s #5+./
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CALITtILO 11

1}OS MEMBROS

nA (:L,ASSiF}CAÇÃO BC)s MEMBROS

Ar{: 69_ A 4.PRf){WR 4 cnns{}lula? $e IneRte €tev SÓcios el311trjballgeE; e e {{!grass€1 49 :!eYes

sócios fica com €§icionado a aprovãção ein A$$enrt)kia (.;erôi tI ao pdgarn€:nEo ck contribuição cic

valor a ser que está definido no estatuto cleHni€k), O interessado em participar da feira do Agricultor
€}e Mercie{3et, a da feira da Lua deve se associar a ÀPRC)MEll seguintk3 as regras ckfin idas no
Esta Luto.

{:}OS REQUiSiTOS PARA ADtq{::$/\€3 DOS; MENiBI tDS

Art. 79. Será admltick corno sócio da AFRO$4ER, quak{uel' pessoa física que se ded{que a atividãck3

ik produção agr{cota e agro}re€uÉil"ia, e que se alnakk! aos interesses iii% entidade,

Parágrafo único: Ao filial-se o sócio derhra conhecer o Esümto Socia! da ASSOCiAÇÃO, hein
assim, sub lne{er-se a todas as norr!!as exar8das pek) Conselho cb Adrninistração ou Asscmt>kia

Geral akm de obrigar-se Feia coiabc 3ração 88 execução tk {arefa§ em praaloções realizadas pela

Art. f39. Para $or ndmi{:ido co lm€) aS$oçia€„iQ ;3iém (iiI aprovação da 3ssemi!=>kia. o(83 interessadoÇa)

ck:ve comprovar idoneida€k! mora!, segundo norrrias ck conduta impostas pe}a soc{ecbcb regional.

: 1)€>S REC>1 Jf SiT{:IS !)A’}{A [1:X(={„ i;SÃO

Art:. 99. Mediante ,IVa}i8ÇãO cl8 Assew3bleia Geral, s8gunck:1 o grau de reprovat>i lidade das condutas,

serão excluííí€> s os $c3ei<>s que praücarelr} atos idênticos ou anák:>gas aos tkscrito$ 8 sega{r:

! „",' atentar confí-a preceito da ética e da nrorai;

\.J

fi - procecbr ck: maneira indigna na sociedack ou incompatível com a
{iignidirc{e cia pe$$aa 11.un}81}a;

!! ! „- €bixãF i:b Cú'Rip-ãíe€é-f a O:: {Qêb3 ;übetii=uk: ids Gt:luis sucessivas,

§aivç> por mot:ivo de fbrça maior ou caso fortuit:Q expressamente
iustiHcack) e aceito pelo Conseiho de Administração;

iV -- deixar de quitar 02 (Duas) anuidack?s sucessivas ou aiternacía$.

PÂ$tAGKÂFO C}Ní€€3: Para d t:or}duM €={ue se refere in os {tens aciiu8, salvo por !motivo €:{e

rpinri_cM1k1 nn 'np€Ji€p„Dri/_\ {y)r;@tã:_ 83 ler!_l31ne4){(1: segue& M 413era@1 4&.r na TR{{2{fRey \ :1

€u kn terço) da Âssernhk?ia Geral ser apiicada aI [urna) €ias seguintes punições:
a 1 Aciver{ê11ci8

b} Censura
c} Su$}>em são.

}Vf.3 '}-"É

g 1f:.
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Art. 109. A@m das disposições previstas no presente estatuto, constitui direito do sócio, sem

pl’évia justificaçÃo, íksligar-se emI tkfinitivo do quadro sociaí da APRC)MER, ck3stk que solicite sua

exclusão por meio ck requerimento enckreçado ao Conselho de Adrninistração, com antecedência

In{alma de 30 (trinRt) dias.

§ Ig. Recebi& o requerimento ck que versa o caput deste artigo, o mesmo será cbferido, in
continenti, sern necessidade rk convocação ck) Conselho cb Administração ou (k Assembkia C;eral

g 29. Ao sócio que requerer sua exclusão, nos termos deste artigo, fica vedado novo ingresso

pcb prazo cb 5 (cinco) anos, sem ressalva.
''='\

S 30. fX $á<}c§ inadinF.>Jnt€S -corR a Tesalr3Fi iII torga- $€ 4 is a iFC4t€>$ #' vaIo sus pens{33 a[1é ã

quiução tout ck seus cbbitos.

DOS 1)il{E}TC)S E DEVERES

Art. 11 9. Constituem diretos ck3s sócios:

1 - participar dos eventos promovidos pela APROMER com ampk)

espaço c 1e discussão e integração;

ll - obter informativos sobre todos os atos realizack)s, bem como,

acesso ao balanço contábil;

111 - eiat>orar sugestões para melhorar o funcionamento
administrativo da APROIViER;

iV - promove!- reuniões e provocar a convocação ck As$emhkia Geral

ExRaordinária, o que &verá ser feito mediante requerimento
endereçack) ao Conselho ch Administração ou ao Conselho Fiscal

a\

V – recorrer dos atos e ckcisões do Conselho ck Administração,
sempre que julgar a conduta adrninistrativa prejudiciai aos interesses
'b&4.!)!}/)}4=EP.3 à sua .=DEd{çãa miA!.

Vi – Terão direito os agricultores que estão em dia com a anuidack

e/ou parHcipancio das Políticas Públicas ck entrega cb Governo
Estadual el ou Fe€kra!

PARA(;RAro ÚNICO: Respeitadas as normas previstas neste estatuto, constitui-se ainda, direito
(ios sóric)sJ nartif !parem cbs e&njçõp_t, !Lara a {}_!}-ptorí_a 4?' APWVÍ_F12_ &s(k> que 24ir=pkrltes :arE 3
TesourarIa.

Art. 12 9. Constituem cbveres cbs sócios:

X S> FI4

f2(.
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1 - atuar com ética e d.ignidack no exercício cb suas aüvida(ks;

Ii - proceckr com educação e ilibada reputação na conduta ck suas

atividacks ou perante os membros da APROMER e CtI socie{lack em

gí?fai;

111 - contribuir para o mei flor e efetivo funcionamento das atividades
da APROMER mediante contribuição pecuníária anual;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, além dos

reguiamentos internos e cbcisões das assembkias gerais;

V – comparecer às reuniões, encontros e assembkias gerais; b

VI - aceitar cargos quanek) tiver sick) eleito ou integrar comissões

quanck) tiver sick> !romeado, exercen ck) com zelo e dedicação;

ViI - cooperar com a rnanutenção da ordem e da discipi{na nas

ckpendências da APRC)MER abrn ck comunicar o Conselho ck

Administração sobre quak{uer irregularidack verificada;

VIiI - responder sul)sid iariarnente por tochs as obrigações sociais da

entidade:

CAPÍTULO III

DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO

AH, tS €. Â Â?}m+t 1:}: -ü’Th ttHiro luiúe tk rCCufsüs pafa sua nlãnutenção e iunclonamento, as

contribuições ck ingresso, anuidacks cobradas, ak3m ck ck)ações e subvenções. b

CAt* iTU 1,Q XV

DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS E FiSCALIZADORES

Art. 14 9. São órgãos Administrativos e Fiscalizadores da APRC)MER:

a) CONSELHO DE ADMiN}SrRAÇÃO

b) CONSEL}{OFISCAL

O ASSEMBLEIA GERAL

DO cnEÇFJ3+o BX &t)hAjbLjsTik4Ç_ÃO

Art, l. 5 9. o Conselho de Administlação da AlIFK)MER terá a seguinte composição:

1 - 01 Pre$icknte;

f ,(, j\,: .3 }-
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11 - 01 Vice-Presitknte;

111 - 01 Secretário;

IV - 01 Vice-Secretário;

V - 01 Tesoureiro;

VI - 01 Vice-Tesoureiro;

Art. 16 g. Cada mandato do Conselho tk Administração terá duração de 02 (dois) anos, sendo

permitida uma recondução para igual períocb.
+n\

{}/b Pro@ Re

Art. 17 g. Ao Presidente compete a €kdic3ção suprema ck)s trabalhos, o zeki pek) cumprimento das

l\orryIas cb presente estatuto, a defesa ck)s interesses da APRC)MER, bern como, cb seus associados e

ainda, a representação ativa judicial e extrajudicial da enückicb'.

§ 19. ,No exercício do mandato, além das obrigações ck:$critn$ neste artâgo, competeln ao Presi&Inte
as seg 14inte3_ abihuiçães:

i - convocar sessões extraordinárias sempre com os objetivos

específicos, segunck) critérios objetivos funcionais;

11 - convocar e presidir as sessões ck3 Conselho ck Administração que

deverão real iz;1 r- se no nlíni ino €32 fOods) vezes a cada ano;

111' "- t; Irlpossa r novos -wlerlrbro$;

p-\ iV - subscrever clipk)mas, representações, despachos e chmais
ck)currlento s necessários ao bom funcionarnento da adrninistração;

V - movimentar conta corrente, em administração conjunta e não

so lick’Iria com o tesoureiro, autorizar pagamento ck ckspesas, em

conforn!!dat@ com o orçamento;

Vi - cklsignar 01 (urn) ou mais lnelnbros para exercer função de

mestre cb cerimônia para sessões sohnes ou outros eventos
semelhantes;

VII - contratar funcionárIOS remunera(k3s, ck acordo com a
rleçe i,s+cFd-th, a ÔTri tie proporcrorlar efetivo e Feguiaí cksenvoivlmento
da APR{)M 1:R

VIiI - criar, caso nec©§$ário, comissões especiais corn fins específicos,
bem como nomear seus mem

f’{ *V 1ã f1
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iX - rubricar todos os livros da ÂPRC)MER;

X – assinar todas as correspondências da APROWIER, isola(hrnente ou

em conjunto com o secretario;

Xi - !Tpresenur a APRC)MER ern juizo ou fora deU, bem coino em
suas !-eidÇÕes extefHas;

Xii - administrar situações que reciamerr! urgência, convocanek)

A§sembkia Gera} HxLTaordinária, prestando conta das resoluções
torna das;

Xiii - todo mês ck: Novelnbro ckverã apresentar relatório de suas v
a&ALaJJ#,J+b++ . +1 n+ + aH++n=- ü' 8 =LoLJ .+ rT!=-'++
c3ti'4 1\éIt-It:6 t; 11 t rli7õc}iitJfUI cã \)ci cti/

XiV - (:unrpr ir e fazer curnl)rir as klis emanacia s ch pochres públicos e
& entidaeks das quais seja filia(h.

g 29. A atribuição prevista no !nciso V pockrá ser cbkgada ao Secretario Geral, salvo por motivo ch

força nraior ou caso fortuito, quando será debgada a referida atribuição ao membro hierárquica e
i É-i- fL- LI ! a LctiÉlç' É l Lt; A & lil 1 l t/ 1 -

In ,i: 4aJ'qi;=UP.h+ +1./IJ 4vs, _xu,+_,r+ de

Art. 18 g. O Presicknte ekito somente poderá ser empossack) após o termino do mandato em
cu rs o.

i)o Vice-Pre$icknte

Art. 19 9. Ao Vice-Presidente cabe substituir, eventualmente o Presicknte nas hipóteses de

ausência ou impedimento temporário ck quakluer or&m, <kvendo ainda, auxiliá-k3 quando for
§oliciack), e assumir em ckfini{ivo a Presidência em caso ck vacância ck> cargo. b

Do Secretário Geral

Art. 20 9. Compete ao Secretario Geral:

! -- OFf:Gal=aí, FCtllg$7 € hT- as iI&XS- diG fúuãKõe-s e /{SXeifitJkiiãS

realizadas pela APROMI IK, heIn como, mantê-ias sob sua

responsabilidack;

!! – substituir o Vice-Presick:nte ein suas faltas ou impedimentos
tern{x)rá rios;

!J!{ – ter cee€{#;e 'e MsT }Jueh seg#raaça € -? vaçã{} '-€k3s aTRaI7(B cia

APRC}MER;

t; _s
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A Comissão de 1.lcitação do Municipio de Mercedes bala 8 de 13

IV -- organizar e !1larlter sempre atua}{zado o registro ck) quadro hs
IDen)bros db APRC)MER;

N - Estat)ekce I-, lnanter e esueitar re}açõês com associações afirISl

l)eçlararrIOS para os 1%gb3WM:R$Xrüíwü{Midilde de PrüpçnrerRe tio proccdiltento
uilatt+Ho, sob a nrodalidadÊ.Chanrâda Püb i{ci! n“ ! /2023 . instaru'adü por este Muaic{pio. que

não fOtTIOi declarados !nidàgcQB pãH;?fMlgiz&5ãÇatM&81 4@kãerq%bçWd,eêRpqdâkfÚê$ da
de suas esfe1 us. APlqC>Mt 5Rf eni conjunto €:or11 o Pra$ichot:a, quando necessÁrio, ou

isolacLârnente;

Por ser cxpressãc? (ia \urda(ie, flwnanlos o pre suIte.
Vii - auxiliar o }-re siclent:e nas provi&:rlcias funcionais e

adrninistrativas;'+n\,

Viii -- gnvtdar to€k.)$ os esforços possíveis para o es(hrecinlento ck

eventuais dúvidas sobre €k3curnento s assina&s eni conjunto ou

separacklluente pe-k3 Presid€3n [e c/ou ’-}-üsoureii'€3;

1 WíRf©&FWg:ã§hÓPJ&i€oiçtB:M%:)s sobre todos os assuoR>s cb
interesse da A PRO $4 ER,

t30 -F© soure ira

Art. 21 9. C:om 1>cte ao Tesoureiro:

1 - administrar a cobrança das anuidãíles ckvittàs pek)s associd Ü151

bern carma as taxas referentes à rea}izaçã<) cbs eventos,;

11 - rbr rlrr;t=rr3n rb brb>e aq !/nhraç rocx+}!arrr+nnt/> rap E,h;&,n.r r '() iaR/ 4 / )

/H+\

=/!:=::„}=;à{(Br;:;;==;:;';::*== Bi J;Rp;'”;'b:!;&&

:Ti:pgr}:if{6#B:,1(i3l}:,=:)::OMER';"'»“; '""“' *
V - rnovilnentar conta corrente, em adrninisb-ação conjunta e não

soliçüri al coin o Presidente; realizar pagamento cW ckspe sas e outras

obrigações reguiarmente assumidas pe}a ASSOCIAÇÃO;

VI -- escrittlrar (kvidawlente em livro caixa todas a movirrlenução

financeira da APR€:>MF:R, observando, rigorosamente, os preceitos,
k3Hai$ aoiicáv'eis;

Vii - Presür contas cb cada exercício BrIck} à Assernbkiã Gera{

Ordinária:

Jv f? 1-1



SEGUNDA ALTERAÇÃO DO E$TATUT.
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Parágrafo único - A Assembkia Geral poderá convocar reuniões ck caráter ordinário ou

extraordinário ck acordo com as regras previstas por este estatuto.

Art. 28 g. A AsselnbkHa Geral Ordinária destina-se a:

1 -' ekger not/t)s iI(1 nselhr_IS tk1 AciministTaÇ,ão e. Cr198pJ_bp_s Fls_cels:

il -- fiscalização a aprovação das pI-estações de contas ck)s exercícios
findos;

iiI -- c%:ci€3ir sobre os demais assuntos de interesse €:ia API2C)MER.

/a Art. 29 9. A Assembkia Gel-al Ordinária será convocada pek> Presicknte, mediante publicação em

órgão dE Imprensa, quakluer que seja a forma dc’ divulgação, íles:ck: que sua abrangência ak:ance o

ck)micíiio ck lock>s os associa&:ts, pocknck) aincb, ser operacionalizada através cb correspondência

pessoal em quak}uer (bs opções a convocação será realizada com antecedência mínima ck 15

{quinze) dias, e ck3verá conter, especificamente, dia, hora, k)caI e pauta ck) dia.

Parágrafo único: No caso de impossibilidack ck3 ak:ance (b rock>s os sócios pela publicação, a
convocação cbs associack)s pre}udicack)s será, obrigatoriamente, feita através ck correspondência
pessoal

Art. 30 9. A Assembleia Gera! Ordinária reunir-se-á na 28 (Segunda) quinzena cb mês ck

Novenlbro ck cat:kl ano e. no ano de ek?içâo, os eleitos serão emp<)s sachs ínlediaü}rnente.

Art. 319 A Asse Int>bia Geral Extraordinária destina-se a:

í - tk-iitlUídF subFe a ÚÍssoiuÇão cta SocieckIcb;

#'\ ii - aprovar proposta ck reforrna total ou parcia! ck) estatuto;

iII -" tratar de outros assuntos específicos que possam reclanlar
urgência.

PARAGRAFO ÚNICO: O edital de convocação da A$serrlbhia Geral Extraordinária receberá a

mesmo tratamento previsto no artigo 29

Art. 32 9. Para a instalação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, exigir-se-ã a
presença mínima ck 50% (Cinquenta por cento) mais 1 (Um) cbs associack>s em lo (Primeira)

convocação, ou em 24 (Segunda) e ultima, convocação com quak4uer numero ck associack)s, meia

hora após a 14 convocação.

CAPITULO V

DAS ELEIÇÕES E VOTAÇÕES

Art. 33 g. As ekições serão realizadas por voto secreto ou por aclamação direta dos s

f.'9 A
\3 L.' 5 H
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Art. 34 9. Terão direito a voto os sócios, OQ seu cônjuge, que esüveren! com suas' obrigações

rego}driz,1(hs até a hora marcada para inicio da Assembhia Geral.

PARAGRAFO ÚNICO: Não será permitida a reaiização cb votação' por procuração ou por
correspondência.

Art. 35 9. Após aberta a sessão pelo Presidente, lida e aprovada a ata da reunião anterior, a
As$embbia detefrninará o sistema de votação, se por dpreserltação de chapas ou maioria ck votos.

O Presicknte pockrá suspenck:r a sessão por tempo ckterminack), se a eleição ch realizar por

;ãpra$enh3çãí) ck? ciraRas, 8 fãrn cie que etShI.s po$saIU $ez- ck?vi€ié3w lente fornladãs.

Art. 36 9. Depois de reaberta a sessão, far-se-á a chamada cbs presentes e nesta or&m irão
deposih}não seti voto em urna pre{tacada ? íbvidame_nIo vistnth-cia neh s w}ero-bros 49 Congo!-be

Fiscal, em procedimento realizack) ck forma a permitir o acompanhamento cbs associack)s

pres€1nte s.

Art. 37 g. FirIda a votação, proceck:r-se-á a apuração, conferir!&} com o livro ch chamada.

Art. 38 g. Concluída a apuração, {k ímediato o Presidente fará a proclamação ch chapa vence&)ra.

}’8rãgrafo única: No caso c:ie ebição por aclalvlação, igualrnent:e, o Presichnte fará, logo após o ato,

a Proclamação dos novos dirigentes.

Art. 39 g. Em caso de empate, proclamar-se-á ekita a chapa em que o Presicknte tiver maior idade.

{;&pint LO v i

[_lc) _PATel $4nv!13

Art, 40 9. O Patrimônio ch APRC>MER será representack) pek)s bens moveis e imóveis que a b

entidade possui ou venha a possuir.

Art. 41 9. o Patrimônio da APRC)MER não poderá ser agrava& ou alienado sem que seja cbf{nick)
em Assembk:ia Geral Extraordinária, especialirlente convocada para este fim, corn ck3liberdÇão ck

mâiot'ia aIIsallira cbs sócios preqÊnfe_q

Art 42 9. (.> associado que fizer uso de :llguln equipaurento da APKC)MER cktvel-á, de acordo cc)171 o

Regimento Interno da enüda&, pagar as taxas de manutenção e conservação.

Parágrafo único: Em caso ch dano provocack> ao patrimônio da APROMER, será &terminada peh
Presidente ou Conselho Fiscal slnciiçância para apuração da eventual respons,abi lida& elo

associado. caso eIn que o rn esrna t:iever/4 russa rc.ir a anII/iade

ÇA_PITUL,o ,VII

DA REFORMA DOS ESTATUTOS

ga_ 5 ,",/' 5 1’!
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Art. 43 9. A reforma total ou parcial cb presente estatuto será realizada mediante:

1 - proposta subscrita por to(bs os membros da Diretoria;

ll - requerirrlento forlnukdo par no míriirno 05 (Cinco) Membros
Titulares:

!!! - requerimento formu iado pela Âssen lbklia Geral

§ Ig. Em ambos os casos, o pedido somente será aprovack) por, no mínimo, 50% +1 dos membros
da Assembleia Geral.

n\ 9 29. A prof>osM ck reforma formulada pela Assembkia Gerai ckverá suhordinar-se às mesmas

regras previsus no artigo 79 cb presente estattlto.

i 39 A proposü ck: reforma pek)s membros da diretoria ckverâ ser encaminhada à Assembkia

Geral com, pek) menos, 30 (Trinta) dias (b antecedência da Sessão Ordinária.

fAP ITit irt viii

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANS}TÓRIAS

Art. 44 9. o presente Estatuto ch APROMER será, em todos os aspectos, regick3 pela kgislaçâo civil
atinente à matéria. sob pena ck: nuliciack: ck: todos os atos praücack:>$ em de$conformidack coin as

disposições legais vigentes e eficazes.

/1r 1. 45 +. as casos nao exphcltamente CItadOS neste estatuto ck:verão ser solucionackis pelo

Conselho ck Adrninistração conjuntamente com o Ccnseiho Fiscal e em conformidacb com as

disposições legais previstas no artigo anterior.
'-'\

Parágrafo único: Caberão às Assembkias Gerais, nos casos referickts no caput ckste artigo,
referenchr todos os atos praücack)5, mediante a aprovação da maioriuie seus membros.

Art. 46 g , ?drticipararn du eh’ooraÇão aI reforma ck)Êresente Éaatuto SocIal:

- ERCI SONNTA(i , brasikiro, agricultor, CPF ng :302.784.609-68, RG ng 3.020.21-:3 SE!;P/PR,

resicknte na Linha Novo Rio (k) Sul. Merceck s/PR;

- CLARICE TEREZiNHA FiNCKL.ER, agricultol'a, casada, CPF ny 797.383.389-72, RG ng 5.636.399-

8 St:SP/PR, resicklnte na Linha Schmidt, Mercedes/PR;

- IZAIAS JOSE FRANCENER, agricultor, casado, CPF ng 031.34-7,499-04. RG ng 7,170.362-2,
SESP/PR, resiekrlte na LINHA SÃO MARCOS, Mercecks/PR;

('. y À/ 5 A
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- AUREA ANTUNES, agricuitora, casada, CPF ng 016.127.149-94, RG ng 3.940.974-7 SF:SP/PR,

residente na Linha Três Irmãs, hq.ercechs/PR;

- CARLOS BERNICKER, agricuitor, casado, CPF ng 428.082,949-72: RG ng 55,409-6 SESP/PR

residente na i.in}la Três irmãs, $4orce cic's/PR;

AH, 47 e, Fica :kite e farc cb C:OiE arca à Mal=chat Cmttibtl iiÜÜLbíi, Ebldtki tk) Paraná para

dirálTI ir quaisqubr düVií:iiIS que possarir advir <=!o presente Estatuto.

{Yerceck3s - PR, 03 de fevereiro de 2021.

ikãbsàiJTXên' /::
PRESIDENTE

.+,_ r\ f-„’'?.,1 ' A\ Hã\\N’~’X*~„„
} v ja\-'"v/\ -vH

NELDA HiCKMÃNN
SECRETÁRiA

1l;

’LUClàúY~ ,
Assessor c:o

N.p'é)535:LC)A

hliHüb

RECONi4E;';:) por de ERCI SONNTA{}
LUCIANO BAYER

Ê'tarço de 2G21
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ASSOCIAÇÃO DOS PROD(IIt,RES O$*.GÂN{COS DO MUNICIPIO DE
MERCEDES . APROMER

Av. João XXIl1, s/ne, Sala 01, Centro – CEP 85.998-000 – Mercedes/PR
CNPj: 05.993.342./OOO1-70

= en+V•Fl•Hqln

Ata 01/2023
Aos vinte e três dias do mês de janeiro de 2023, às 14:Gab, na sala de licitação da Prefeitura

?dtüTrteipai de ivfefcfldes, com 8 Írre3eü@ -de 21 fY%tE € um} 3\3des da Asset{aÇãa a€H

Produtores Orgânicos de Mercedes A}’ROMbR, para eleição da diretoria e por decisão de

todos os presentes for decidido que está dire{orla Óerr,l,anecerá por mais 2 (dois) anos.

Sendo assim composta: Presidente Lrcl Sonníag. agíiLUltor, casado, CPF ng 502.784.609-.68,

RG ng 3.020.21-3 SESD/PR, -esidente lia Linha Novo Rio do Sul, Mercedes/PR; Vice

Presidente Carlos Bernicker, agricu iUn, Casado, CPF f19428.082.949-72, RG ng 1/R-554.096
ssp/se, resíãente na -Lrrüa Três irmãs, Mertu*in/PR: Testnrruird e}aríee Finkãer, casada,

agricultora, CPF ng 797.383.389-72, RG nn 5'.636.399-8, SESP/PR , residente na Linha

Schmidt, Mercedes/PR; Vice Tesou; e 1:a Patricia - Stein casada, agricultora, CPF ng

075.942.849-25, RG ng 10-642.483-7, SE=P/PB , :-esidente em São Marcos, Mercedes/PR;
Secretaria Nelda Schwe.tner Hickplann.ãf,ücüitora, casada, CPF ng 704.092.939-20, RG ng

5.716.536-7, SESP/PR, residente na Linha Belmonte, Mercedes/PR: Vice Seéretaria Katia
Regina Decker Francener, agricliit{,ra. casada, CPF n“ {)4:L,29U.71H-1-9, resrdente em linha
São Marcos, Mercedes/PR; Conselho Fis;al Solange Hickmann, agricultora, casada, CPF ng

676,489,149-87, residente na Linha 17 de çetelnbro. qercedes/PR; Ericson Andre Stern,

agricultor, casado, CPF 075.22-2.3$9-08, -1ei ldente na Linha Sanga Ituporanga,
Mercedes/PR; Celia Pedron, viúva, àgricu-, torá,-CPF ng021,391.369-00, RG ng 4.750.806-1,

residente na Linha Novo Rio do Slil, Mereeaes/PR; Aurea Antunes, casada, agricultora, CPF

ng016.127.149-94, residente eIn I rês Irnãs, Melcedes/PR; Izaias José Francener,

agricultor, casado, residente em Llnb3 São Marcis, Mercedes/PR; Conselho de ética Selma
Eger, casada, agricultcra, CPF ng ü3à.223 5$9-$O, R(, ng 4.710.895-0, residente na Linha
Novo Rio do Sul, Mercedes/PR; Helela Hassç, àgricl; Ito,a, casada, CPF ng 031.447.319-00,
residente em Três :rrnãs, Mercedp,1/PR ' e EISon Finkler, agricultor, casado, CPF

nQ605.566.419-49, RG ng 4.469.377-1 SESP/PR, residente na Linha Schmidt, Mercedes/PR
Não tendo mais assuntos fOI enceTâdâ a 1 e,mião, após lida e aprovada será assinada pelo

presidente e pela secretária.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE tt.

D5.B93,542fõüül -7ü
mr}}8

e©MPROVANTE DE iNSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 27/05i2002

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANICQS DE MERCEDES

DO

APRQM ER
níR6Fií€®

cem DA ATfVDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

96.09-249 - Outras atividades de serviços pessoais nãa especificadas

E

Não informada

E DE JURiDiCA

Associação Prtvad

’31 AV JOAO XXIII
COF.tPLEÍ'.IENTO

ml
MERCEDES

ICO

pmercedes@oel.corn.br
:lg

(45) 32564000

DATA DA

2710512002

e
+6+++

DATA B;\-:FI
ükkÊk++A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.'-x,

Emitido no dÊa 25/01/2023 às 16:52:23 (data e hora de Brasília). Página: l/l
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Mi81STÉRIO DÂ FÂZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANIC:OS DE MERCEDES
CNPJ : 05.093.542/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisQuer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

+3 Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su leito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://Kb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1 0/2014.
Emitida às 16:54:12 do dia 25/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2023.

Código de corltrote da certidão: Aã+8.iAü8.-FÀrt.ãÊÀ€
Qualquer rasura ou emenda invalldará este documento.
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CAIXA
CAIXA EC(ON<=} MicA f EaE RAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

-ocial:
Endereço :

05.093.542/0001-70

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANICOS DE MERCEDES

AV JOAO XXIII SN SALA / CENTRO / MERCEDES / PR 1 85998-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrIbuição que Ihe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
C pn net bi 9 ,da T,a.wtf)_n ct.e Ç.eu_4.co _ FCT q

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/01/2023 a 16/02/2023

Certificação Número: 2023011801073087885121

Informação obtida em 25/01/2023 16:55:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1
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ÃitEX(1 V

Declaração de Origem dos Gêneros

nJ3_+_e csa ,6._n.e _/4_aí /+;rn;+J-t _rt'v ,VT.1 a!;AaH,& Ad Derf+t,-\:+ta_+(+da 4l4 rr+!rfd--a7l-:«n /+rb++ab-pwr tb’ \iEr tlITD xiv -C&Ti-a-no\ n\t -gti\Xi-Ni\À\N \'i'v if 'i\iii-tii’i'çi'ito \Nj- -19’i-tivb-ci'iii-i’uri:g

licitat6rio, sob a modalidade Chamada Pública n' 1/2023, instaurado por este Município,
que os gêneros alimentícios são oriundos de produção dos agricultores associados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

iVierceães, em Jã de janeiro de 2ú2;3

Era; euburt+afF
-IV- L 'JT\ )-1 ;b

Presidente
CPF : 502,784.609-68



hã

ÀiIEXCJ rv*

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

n1 fà1n G)mPie g4go • = der 1Li4;{{{Qão de 1:y!==ri43{pio de %roc des

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Chamada Pública n') 1/2023, instaurado por este Município:
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público7 em

qualquer de suas esferas.
,d-\

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Mercedes, em 30 de janeiro de 2023 .

Erci Sonntag
Presidente

CPF: 502.784.609-68
n\



ANEXO Vi

Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite

Individual de Venda.

ÍJecÍaramos para os ãns de direito, na qual-idade de -Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Chamada Pública n'’ 1/2023, instaurado por este Município,
que nos responsabilizamos pelo controle do atendimento do limite individual de venda
dos nossos cooperados/associados.+\\

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

iviercedes, em Só de janeiro de ã) ii-.

Efe,i %an+ag
Presidente

CPF: 502.784.609-68

in\\



xt 6Município de Mercedes

Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE DISPENSA SANITÁRIA – PESSOA JURÍDICA

Declararnos, para os devidos fins, que o estabelecimento ASSOCIACAO DOS

PRODUTORES ORGANICOS DE MERCEDES. CNPJ n'05.093.542/0001-70 com

endereço Rua Dr, Bernardo Garcez, nc) 770 no Município de Mercedes no estado do

Paraná, está dispensado de licença sanitária dos ramos de atividades listados abaixo,

considerando legislação sanitária vigente, bem como a classificação de BAIXO RISCO, de

acordo com a Resolução SESA 1034/2020.
/H-'\

Código CNAE: 6909-2/99

Descrição da Atividade (Subclasse CNAE): Outras atividades de serviços

pessoais não especificadas anteriormente.

Todavia, os responsáveis do estabelecimento em epígrafe ficam cientes de que

estão sujeitos à fiscalização de agentes públicos de saúde para verificação do

cumprimento de requisitos higiênicos-sanitários, de condições de salubridade, de

segurança e saúde dos seus trabalhadores e demais requisitos para prevenção de riscos à

saúde individual e coletiva da população resultante das atividades desenvolvidas,

dispostas no Código Sanitário do Estado (Lei Estadual n'’ 13.331/01 regulamentada pelo

Decreto Estadual n' 5.711/02, ou outro que vier a substituí-lo) e legislação vigente que o

estabelecimento deverá cumprir.

/H+ n\

Mercedes/PR, 21 de julho de 2022.

4unlcÉptu «bMHe«be
Lotfci

b-;;% n/909?
rSa{#MltaAuttxt

Leticia Gabriele Wrà Úwig
Vigilância Sanitária

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707 - Fone/Fax (45)3256-8100 – CEP 85998_000 _ Mert..,edes _ PR
– CNPJ 95.719.373/0001-23
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ANEXO I - Relação dos Produtos
Item

1

2
3

4
5

6
7
8

1 9 1 60 1

10

11m
13

14

15

16

17

18

19

IT
21

22

23

[2TT------
MI

26

27

28

29

30
31

[TF[–-–
IR–1

34

35

lí6T––T
37
38

39
40

41

r-a–2–l
43

F8rF–
45

t g1- a

F
g

K,

1–––

G
g

Quantidade
25

100
160

60

150
50
60
90

60

60
40
40

300
200

3 1
30

400

150

240
240
350

360
160

100

120

25

130

270

80

120
260
120

40
60

160
150

140
600
160

80
600

100

3500

60

rI

1
1–––

1 ;:
1 Kg

K!

6

Und

&
KI

KL 1

K!
mI

&
Kg
Kg
K
K
K
G

K 1

K!

B
Xg
K!
Kj
K!
K 1

E
K

Maço 1 50

Lt
K

&

Produto

mj
Klanm) n
n

m)am) mil
Re:;iii
j

®iga
ÍAiface
Ma :ânica
mra Ora
Banana maçã
n

Kata Doce
1

Bergamota
a

Beterraba
Beterraba Orgânica
®lacha ==
mo
®colis
Mm;ãrã1
MnTP=
Mm :ânica
Mo=

:ânicae

[FüiiR
©luchu Orgânico
o

Couve flor orgânico
Couve folha

Couve folha Orgânica 1

E

a

C

e

Frango CaipiramJ
Feijão O] iânico
D6BI
©aiia Orgânica
me
Limão
Ko :ânico

Preço
8,94
11,62

4,18
5,43

3,61
4,69
5,81
7,55

4,81
9,92

12,90

22,79
4,17

5,42
3,69
4,79

5,61
7,29

4,31

5,60
28,53
17,33
8,69

11,30
21,00

8,22

4,30
5,59
3,51
4,56

10,36
13,47
3,89

5,05
15,50

16,83
18,74
24,02
8,48

11,03
4,74

6,16
4,89

3,25

4,22

Total
223,50

1162,00
m8
325,80
541,50

234,50
348,60
679,50
288,60

595,20
516,00
911,60

1251,00

1084,00
m7
143,70

2244,00

1093,50
1034,40

1344,00
9985,50
m8
1390,40

1130,00
2520,00
205,50

559,00

1509,30
280,80
m2
m6
1616,40

155,60

303,00
2480,06-

2524,50

2623,60

14412,00
1356,80
882,40
mo
616,00

17115,00

195,00
189.@1



ANEXO II - CRONOGRAMA DE ENTREGA DE MERENDA – AGRICULTURA FAMILJAR 2023

''--\

PX

DIAS –-T-6-IT
ITEM 1 PRODUTO 1 Qntd

1 m/ caxi T
2 m ORâncio – T-it)o
níRn m-R
} ; IIa Orpl [ 60m) maTa–T5a-R
> t

mc F –- –nm-itF
c ncmA a –––T6n
a %
c

Fl ––-m
3%a ria maçã ––Tm
1 1ma a Doca it

a i
1 ota – –T 4(F
18Te Mr - –T-iR
me nIt)a nml –[37
o a caseira –BTT-14mo –––––kF
BRr F–--- –- n
r )Ml ---––nR
25 mo e Peixe ––naTT
1 iIPTeim7--–
e a

mI u T 80
1 uânico l 120

no=Tor --––T%
nêãvmM––l–íií
o tia n
1 1

{fmI R ––––––1-m
t ngara T 15cn
o frutas f m)] 10;aMoR––-––mn
c

icíTeiãI ––H7iILlmiÍ––––––FinTmmF––lmbnR -–––T5m
1–60 ] 2 u

I r7%m;––––nm
r 1 –m
a do – T5n
1 [––––Rn-ii
m@lracujá QrEn – f -45

a 1 m
e miTmem--–-––n
a FIMTn 15

e r
r ( n 20
1

1 > ––T-Tô
1 )a-rNi––--–-TTFO
t TmmlcmMnm
o r 5m
í gado
me ino m
76-le1lino Orm––l-RT
E5–TÍêsseR ––––nm-57
s mIO nRe c Tilápi&) DaitT
C

1

72 81®cpomml –-––-–Fm
BRo tc Orym -- [ 250
mcrove==––-–T2 nl

27

H2

l 10 1 10

30
2020

-30

2525
10

20
15

15 15

10

20
30

20
10

10

ali=-a n4FTRITs

15

15

10

10

E
. 40

14(

10

10

'íi-rir
25
30

-40

BT 25

3030

146 145 146145 145 El 2020
10 nt 10

40 40
nc

1515 15 1414

20
75

25

10

14

_ 20
15

20

14

15

_15_

20

600Tra
2020 {--Ttl

n6 15

25
B

1:

25

25

25

mTVTrf r) MI

E
10 10 10

10

3040
2020 =(

20

nl
15

10

To 20
20 20

2020
=-7-TITHsl-3–Hn2 rsnas
[+1 ml

2525

mTmRl7511n4 nl

4040
10 10 10

Tl 14 BTTTll5 –RTS
1(

nI n

1

12 1 19L25

2030
202020

TKo
50 50

l 40 1
4040

FiTnBnTn
20 30

40
20

20 20

20
T4IBH
TnBTB

10
30

10 20

20

10

=2-M
16
25

10
noBn3
TiT-1-iT-TI
25

25

a13
T(n;

Total

K

[1 K

K

K

WIki

300

K

K
b 1 L 1 ir \l

4,0 240
K15 15 350

15

K==n=

K

-iii-

%

g
K
K

a

'; Jt : 1 :

K

1414

1 ; E

K

m-l6
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1815 n

K

K

10

Maço 1 5
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K
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Município de Mercedes
Estado do Paraná
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
CHAMADA PÚBLICA N.' 1/2023

Às 08hOOmin (oito horas) do dia 01 (primeiro) de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e

três), reuniram-se na Sala de I,icil'ações da Prefeitura do Município de Mercedes os membros da

Comissão Permanente de Licitações (doravante CPL), designados pela Portaria n.'’ 591/2022, que
subscrevem a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do processo de Chamada
Pública n.') 1/2023, que tem por objeto o credenciamento de grupos formais e informais de

agricultores familiares para a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar
para alimentação escolar para alunos da rede municipal de ensino. Findo o prazo para protocolo
de propostas para a aquisição supra mencionada, verificou-se que apenas a proponente
Associação dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos de Mercedes – APROMER, inscrita no
CNPJ n'’ 05.093.542/0001-70, rnanifestou interesse em contratar com o Município de Mercedes.
A proponente interessada classifica-se como Grupo Formal de Agricultores Familiarés e de

Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. Aberto o

envelope n'’ 1, contendo a documentação de habilitação da proponente anteriormente
mencionada, verificou-se que a mesma deixou de apresentar documento previsto no subitem
4.1.3 “c” (Extrato do CAr Jurídica para associações e cooperativas, emitida nos últimos 60
(sessenta) dias – conforme retifIcaÇão devidamente publicada) . Diante do fato de que apenas um
interessado apresentou documentos para o procedimento em tela, a CPI., valendo-se de

disposições constantes no Edital, quando este faculta a abertura de prazo para regularização da

documentação relativa à habilitação. Assim, diante da apresentação de protocolos, a CPL abre o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo igualmente ser prorrogado, se necessário, para
regularizar a documentação solicitada. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n') 2,
contendo o projeto de venda de alimentos. o valor da proposta apresentada pela proponente para
fornecimento de gêneros alimentícios é de R$ 144.840,90 (cento e quarenta e quatro mil
oitocentos e quarenta reais e noventa centavos), não ultrapassando o limite previsto no Edital.
Em virtude de não acudirem concorrentes ao procedimento em epígrafe, fica dispensado o
aludido no Art. 109 da Lei 8.666/93. Sendo assim, decidiu a Comissão Permanente de Licitações
por aceitar o credenciamento da proponente APROMER, entretanto, a sequência dos trâmites
cabíveis fica condicionada à regularização da documentação de habilitação, conforme
disposições anteriores. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente ata que vai assinada
por todos.

Comissão Permanente de Licitações:

15S= e r 1ofg&
PresidenteMembro

lueline
Membro

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

ATA DE SESSÃO PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N' 1/2023

Às 08:00 (oito horas) do dia 07 (sete) de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), ), reuniram-
se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes os membros da Comissão
Permanente de Licitações (doravante CPL), designados pela Portaria n.') 591/2022, para recebimento
de documentação de habilitação da proponente Associação dos Produtores Orgânicos de Mercedes -
APROMER, CNPJ/MF n'’ 05.093.542/0001-70, participante do processo de Chamada Pública n')

1/2023, cujo objeto é o credenciamento de produtos rurais individuais, grupos formais e informais de

pequenos produtores rurais, para fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar, destinados à alimentação escolar oferecida aos alunos da rede municipal de ensino. A
proponente destacada apresentou restrições no que diz respeito ao item 4.1.3 'c’ do referido Edital,
que trata da apresentação de (Extrato do CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitida nos

últimos 60 (sessenta) dias – conforme retifIcaÇão devidamente publicada. A CPL, valeu-se de

disposições constantes no Edital, quando este facultava a abertura de prazo para regularização da
documentação relativa à habilitação, indicando que a interessada deveria regularizar a pendência
indicada, a fim de que pudesse ser devidamente credenciada. Assim, a CPL abriu o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, podendo igualmente ser prorrogado, se necessário, para regularizar a documentação
solicitada. Na presente sessão, a proponente apresenta a documentação anteriormente destacada,
devidamente regulaüzada, motivo pelo qual a CPL declara a proponente HABILITADA, podendo ser
devidamente credenciada. Tal decisão será submetida à autoridade superior para ratificação e

homologação. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente ata que vai assinada por todos.

Comissãq de Licitações

M \.arLri
-’\.

Membri
Yi1 : A 11%Í)1e Q
Presidente

\
L

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA

Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

' CAF

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL E

FORMAS ASSOCIATiVAS DA AGRICULTURA FAMILiAR

Ng CAf :
PR022023.03.000000372CÂF

Situação:
ATiVO

Data da inscrição:
01,'02/2023

Data de Validade:
01/ C)2f2025

Identi6eação:

Razão Social :
ASSOCiACAO DOS PRODLFrORES ORGANiCOS DE MERCEDES

CNPJ:
05.093.542/0001 -70

Tipo de Pessoa Jurídica:
Associação

Data de Constituição:
27/05/2C>02

A'-h+

MunIcípio:
Mercedes

UF:
PR

Representante Legal :
ERCf SONNTAG

CPF:
502. 784.609.68

Entidade responsável pela inscrIção no CAF:

Entidade:
Instituto de Desenvotvlrnento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER

CNPJ:
75.234.757/0001-49

Cadastrador :
Eliana Aparecida dos Reis Mazzochtn

CPF:
071.357.888.26

Composição Societária:

Categorias de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Assentado

Indígena

Quüomboia/3

Resultado da Composição Societária:

Categorias de Agricultores Familiares Quantidade o/o

100.o

0

Número de associados com inscrição ativa no CAF/DAP 24

0Número de associados sem inscrição no CAF

Quantidade de inscrições na CAF por Município:

Município/UF

PR

Quantidade

1

Lista de composição Societária:

Datã dê ernissâo do d«ufnento: 03/02/2023 00 : :37



Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
CHAMADA PÚBLICA N.' 1/2023

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

OBJETO: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de
gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, para alimentação escolar para alunos da rede
municipal de ensino.

RESULTADO: Após análise de Documentos de Habilitação e Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, decide a Comissão Permanente de Licitação pelo CREDENCIAMENTO da
proponente participante ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE MERCEDES –
APROMER.

,\A presente decisão, bem como documentação e projeto apresentado pela proponente, está disponível em
Inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município
de Mercedes - PR.

Mercedes, 07 de fevereiro de 2023 .

Comissão Permanente de Licitação
(Portaria n' 591/202022)

- PUBLICADO .
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/
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7 de fevereiro de 2023 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

a) Torna público o resultado da fase de julgamento dos documento de habilitação do procedimento licitatório em
epígrafe, conforme segue:

HABILITAÇÃO
LICITANTE

Positivo Construtora Ltda.; CNPJ n'’ 27.985.116/0001-83

PROPOSTA DE PREÇOS

LicitanteClassif,

Positivo Construtora Ltda.; CNPJ n'’ 27.985.116/0001-831a

SITUAÇÃO
Habilitada

Valor Proposto

R$ 30.285,86

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados nas dependências do Departamento
A~ Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, em horário de expediente.

Mercedes – PR, 07 de fevereiro de 2023.
Comissão Permanente de Licitação (Portaria n'’ 591/2022).

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO . :iF>4 ;,k,

MUNICiPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
CHAMADA PÚBLICA N.' 1/2023

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

OBJETO: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros
alimentícios oriundos da agricultura familiar, para alimentação escolar para alunos da rede municipal de ensino.

RESULTADO: Após análise de Documentos de Habilitação e Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, decide a Comissão Permanente de Licitação pelo CREDENCIAMENTO da proponente participante
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE MERCEDES – APROMER.

~iresente decisão, bem como documentação e projeto apresentado pela proponente, está disponível em inteiro teor
aos interessados junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

+==•H

Mercedes, 07 de fevereiro de 2023.

Comissão Permanente de Licitação
(Portaria no 591/202022)

Diário OfIcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com CarImbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site:

Tempo
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